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S2­C4T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  11030.720038/2007­46 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2401­006.534  –  4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  09 de maio de 2019 

Matéria  ITR 

Recorrente  FELIX TUBINO GUERRA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL ­ ITR 
Exercício: 2005 

ITR. ÁREAS DE FLORESTA NATIVA. ÁREA TRIBUTÁVEL. ISENÇÃO 
APÓS 2007. VIGÊNCIA DA LEI N° 11.428/2006.  

Na época do fato gerador, as áreas de “floresta nativa” somente poderiam ser 
excluídas  da  base  de  cálculo  do  imposto  se  fossem  efetivamente 
caracterizadas  como  áreas  de  preservação  permanente  ou  de  reserva  legal, 
nos termos dos artigos 2° e 16 do Código Florestal, o que não se verificou no 
presente caso. 

A  partir  de  2007,  não  integram  a  área  tributável  desde  que  observem  o 
disposto no  art.  10,  parágrafo 1°,  inciso  II,  alínea  “e”,  da Lei n.° 9.393,  de 
1996. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  negar 
provimento ao recurso voluntário. 

 

 

(assinado digitalmente) 

Miriam Denise Xavier ­ Presidente 
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  11030.720038/2007-46  2401-006.534 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 09/05/2019 ITR FELIX TUBINO GUERRA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Relator  2.0.4 24010065342019CARF2401ACC  Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR
 Exercício: 2005
 ITR. ÁREAS DE FLORESTA NATIVA. ÁREA TRIBUTÁVEL. ISENÇÃO APÓS 2007. VIGÊNCIA DA LEI N° 11.428/2006. 
 Na época do fato gerador, as áreas de �floresta nativa� somente poderiam ser excluídas da base de cálculo do imposto se fossem efetivamente caracterizadas como áreas de preservação permanente ou de reserva legal, nos termos dos artigos 2° e 16 do Código Florestal, o que não se verificou no presente caso.
 A partir de 2007, não integram a área tributável desde que observem o disposto no art. 10, parágrafo 1°, inciso II, alínea �e�, da Lei n.° 9.393, de 1996.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.
 
 
 (assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier - Presidente
 
 
 (assinado digitalmente)
 Rayd Santana Ferreira - Relator 
 
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Cleberson Alex Friess, Matheus Soares Leite, Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Rayd Santana Ferreira, Marialva de Castro Calabrich Schlucking, Andrea Viana Arrais Egypto, Luciana Matos Pereira Barbosa e Miriam Denise Xavier. 
  FELIX TUBINO GUERRA, contribuinte, pessoa física, já qualificado nos auto do processo em referência, recorre a este Conselho da decisão da Turma da Delegacia Regional de Julgamento, que julgou procedente o lançamento fiscal, referente ao Imposto sobre a Propriedade Rural - ITR, em relação ao exercício em questão, conforme Notificação de Lançamento e demais documentos que instruem o processo.
Trata-se de Notificação de Lançamento, lavrada nos moldes da legislação de regência, contra o contribuinte acima identificado, constituindo-se crédito tributário no valor consignado na folha de rosto da autuação, decorrente do arbitramento do valor da terra nua - VTN.
Inconformado com a Decisão recorrida, o contribuinte apresentou Recurso Voluntário procurando demonstrar a total improcedência da Notificação, desenvolvendo em síntese as seguintes razões.
Após breve relato das fases processuais, bem como dos fatos que permeiam o lançamento, reitera as razões da impugnação, suscitando que deve ser excluído do cálculo do imposto a área de matas nativas.
Esclarece ser incabível a inclusão do valor correspondente as arvores das matas nativas ao valor da terra nua - VTN.
Aduz que no tocante a exclusão da mata nativa, localizada dentro do Bioma Mata Atlântica já foi normalizado internamente por Instrução na Receita Federal. Dai por que a mata nativa está excluída da base de cálculo ou valor tributável do ITR. Porém, infelizmente, o acórdão recorrido não se refere a esta instrução normativa, mas apenas alega que florestas nativas passaram a ser isentas apenas a partir da Lei n° 11.428, de 22 de dezembro de 2006, discordando desta tese.
Afirma ter apresentado laudo técnico apto a comprovar suas alegações, citando vasta legislação, doutrina e jurisprudência.
Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para desconsiderar a Notificação de Lançamento, tornando-o sem efeito e, no mérito, a sua absoluta improcedência.
Não houve apresentação de contrarrazões.
É o relatório.

 Conselheiro Rayd Santana Ferreira - Relator
Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conheço do recurso voluntário.
Versa o presente processo de lançamento de ofício do ITR do exercício em questão, efetuado com base nos dados informados na Declaração do ITR - DIAC/DIAT, onde foi modificado o valor da terra nua declarado pelo valor do Laudo Técnico de Verificação e Estimativa apresentado pelo contribuinte em atendimento ã intimação.
Na análise das peças do presente processo, o contribuinte invoca a hipótese de erro de fato, pretendendo que seja reconhecida a existência da área de floresta nativa e, conseqüentemente, a sua exclusão do computo do cálculo do VTN.
Assim, cabe analisar a hipótese de erro de fato, observando-se aspectos de ordem legal. Caso fosse negada essa oportunidade ao contribuinte, estaria sendo ignorado um dos princípios fundamentais do Sistema Tributário Nacional, qual seja, o da estrita legalidade e, como decorrência, o da verdade material.
Porém, na hipótese levantada, o lançamento regularmente impugnado somente poderá ser alterado, nos termos do art. 145, inciso I, do CTN, em caso de evidente erro de fato, devidamente comprovado através de provas documentais hábeis e idôneas.
Tendo em vista que a matéria no âmbito deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) é recorrente, cumpre tecer alguns breves esclarecimentos antes de adentrar na questão especificamente debatida nestes autos.
De fato, como é cediço, o imposto sobre a propriedade territorial rural, de competência da União, na forma do art. 153, VI, da Constituição, incide nas hipóteses previstas no art. 29 do Código Tributário Nacional, ora trazido à baila, in verbis:
Art. 29. O imposto, de competência da União, sobre a propriedade territorial rural tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, como definido na lei civil, localizado fora da zona urbana do Município.
À guisa do disposto pelo Código Tributário Nacional, a União promulgou a Lei Federal n.º 9.393/96, que, na esteira do estatuído pelo art. 29 do CTN, instituiu, em seu art. 1º, como hipótese de incidência do tributo, a �propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, localizado fora da zona urbana do município�.
Sem adentrar especificamente na discussão a respeito da eventual ampliação do conceito de propriedade albergado pela Constituição Federal pelo disposto nos artigos citados, ao incluírem como fato gerador do ITR o domínio útil e a posse (cum animus domini), tema que não releva na análise do presente recurso, verifica-se que não há qualquer discussão a respeito da incidência do tributo no que toca às áreas de preservação permanente ou de reserva florestal legal.
Com efeito, muito embora em tais áreas a utilização da propriedade deva observar a regulamentação ambiental específica, disso não decorre a consideração de que referida parcela do imóvel estaria fora da hipótese de incidência do ITR. Isso porque, como se sabe, o direito de propriedade, expressamente garantido no inciso XXII do art. 5º da CF, possui limitação constitucional assentada em sua função social (art. 5º, XIII, da CF).
Nesse sentido, consoante salienta Gilmar Mendes (et. al.), possui o legislador uma relativa liberdade para conformação do direito de propriedade, devendo preservar, contudo, �o núcleo essencial do direito de propriedade, constituído pela utilidade privada e, fundamentalmente, pelo poder de disposição. A vinculação social da propriedade, que legitima a imposição de restrições, não pode ir ao ponto de colocála, única e exclusivamente, a serviço do Estado ou da comunidade.� (MENDES, Gilmar Ferreira (et. al.). Curso de direito constitucional. 4ª ed. São Paulo: Saraiva, 2009. p. 483).
No que atine à regulação ambiental, deste modo, verifica-se que a legislação, muito embora restrinja o uso do imóvel em virtude do interesse na preservação do meio ambiente ecologicamente equilibrado, na forma como estabelecido pela Constituição da República, não elimina as faculdades de usar, gozar e dispor do bem, tal como previstas pela legislação cível.
Com fundamento no exposto, não versando os autos sobre hipótese de não-incidência do tributo, mas, sim, de autêntica isenção ou, como querem alguns, redução da base de cálculo do ITR, dispôs a Lei Federal n.º 9.393/96, em seu art. 10, o seguinte:
Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo contribuinte, independentemente de prévio procedimento da administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a homologação posterior.
§ 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:
(...)
II - área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas:
a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada pela Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989
Havendo referido dispositivo legal feito expressa referência a conceitos desenvolvidos em outro ramo do Direito, mais especificamente no que toca à seara ambiental, oportuno se faz recorrer ao arcabouço legislativo desenvolvido neste campo específico, na forma indicada pelo art. 109 do CTN, para o fim de compreender, satisfatoriamente, o que se entende por áreas de preservação permanente e de reserva legal, estabelecidas como hipótese de isenção do ITR (redução do correspondente aspecto quantitativo).
A respeito especificamente da chamada �área de preservação permanente� (APP), dispõe o Código Florestal, Lei n.º 4.771/65, atualmente regulada, também, pelas Resoluções CONAMA n. 302 e 303 de 2002, o seguinte:
Art. 2° Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito desta Lei, as florestas e demais formas de vegetação natural situadas:
a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água desde o seu nível mais alto em faixa marginal cuja largura mínima será:
1 - de 30 (trinta) metros para os cursos d'água de menos de 10 (dez) metros de largura; 
2 - de 50 (cinquenta) metros para os cursos d'água que tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros de largura; 
3 - de 100 (cem) metros para os cursos d'água que tenham de 50 (cinquenta) a 200 (duzentos) metros de largura; 
4 - de 200 (duzentos) metros para os cursos d'água que tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros de largura; 
5 - de 500 (quinhentos) metros para os cursos d'água que tenham largura superior a 600 (seiscentos) metros; 
b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios d'água naturais ou artificiais; 
c) nas nascentes, ainda que intermitentes e nos chamados "olhos d'água", qualquer que seja a sua situação topográfica, num raio mínimo de 50 (cinquenta) metros de largura; 
d) no topo de morros, montes, montanhas e serras; 
e) nas encostas ou partes destas, com declividade superior a 45°, equivalente a 100% na linha de maior declive;
 f) nas restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues; 
g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a partir da linha de ruptura do relevo, em faixa nunca inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais; 
h) em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer que seja a vegetação
Parágrafo único. No caso de áreas urbanas, assim entendidas as compreendidas nos perímetros urbanos definidos por lei municipal, e nas regiões metropolitanas e aglomerações urbanas, em todo o território abrangido, observarseá o disposto nos respectivos planos diretores e leis de uso do solo, respeitados os princípios e limites a que se refere este artigo.
Art. 3º Consideram-se, ainda, de preservação permanente, quando assim declaradas por ato do Poder Público, as florestas e demais formas de vegetação natural destinadas:
a) a atenuar a erosão das terras; 
b) a fixar as dunas; 
c) a formar faixas de proteção ao longo de rodovias e ferrovias; 
d) a auxiliar a defesa do território nacional a critério das autoridades militares; 
e) a proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico ou histórico; 
f) a asilar exemplares da fauna ou flora ameaçados de extinção; 
g) a manter o ambiente necessário à vida das populações silvícolas; 
h) a assegurar condições de bem-estar público.
§ 1° A supressão total ou parcial de florestas de preservação permanente só será admitida com prévia autorização do Poder Executivo Federal, quando for necessária à execução de obras, planos, atividades ou projetos de utilidade pública ou interesse social.
§ 2º As florestas que integram o Patrimônio Indígena ficam sujeitas ao regime de preservação permanente (letra g) pelo só efeito desta Lei
Verifica-se, à luz do que se extrai dos artigos em referência, que a legislação considera como área de preservação permanente, trazendo à baila a lição de Edis Milaré, as �florestas e demais formas de vegetação que não podem ser removidas, tendo em vista a sua localização e a sua função ecológica� (MILARÉ, Edis. Direito do ambiente: doutrina, jurisprudência, glossário. 5ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2007. p. 691).
Vale notar, nesse sentido, que nas áreas de preservação permanente, consoante esclarece o disposto pelo §1º do art. 3º, citado supra, não há qualquer possibilidade de supressão das florestas, apenas excetuada tal regra nos casos de execução de obras, planos, atividades ou projetos de utilidade pública ou interesse social.
Não se confunde com a área de preservação permanente, no entanto, a chamada área de reserva legal, ou reserva florestal legal, cujos contornos são estabelecidos igualmente pelo Código Florestal, mais especificamente em seu art. 16, que, na redação vigente, isto é, com a redação que lhe foi dada pela MP 2.166-67/ 2001 (vide legislação).
Após às considerações encimadas, vejamos o entendimento exarado pela decisão de piso, in verbis:
9. Analisando os argumentos do contribuinte, cabe esclarecer que terra nua é o imóvel por natureza e compreende os elementos solo (terra), matas nativas, florestas naturais e pastagens naturais. Logo, no valor da terra nua - VTN, além do valor do solo (terra), devem estar agregados ou computados os valores atinentes as matas nativas, florestas naturais e pastagens naturais, independentemente da localização, se em área tributável ou não tributável. Essa distinção entre área tributável e não tributável - não é considerada quando da determinação do VTN, mas sim tão-somente quando do cálculo do VTNt.
10. A base de cálculo do ITR e a forma de apuração do VTN tributável encontram previsão nos artigos 10 e 11 da Lei n.° 9.393/1996, que assim dispõem:
(...)
11. Portanto, segundo o dispositivo acima mencionado, considera-se Valor da Terra Nua, o valor do imóvel, excluídos os valores relativos a construções e benfeitorias, culturas permanentes e temporárias, pastagens cultivadas e melhoradas e florestas plantadas. Assim, o valor das florestas nativas de acordo com o dispositivo legal mencionado integram o VTN. Somente com a edição da Lei n° 11.428, de 22 de dezembro de 2006, as florestas nativas passaram a ser isentas.
Pois bem, em seu recurso, o Recorrente pede que a área de �Floresta Nativa�, caso não considerada isenta, que seja considerada �área de preservação permanente� para os efeitos do cálculo do ITR.
Ocorre, todavia, que no ano do fato gerador do tributo, a área de �floresta nativa� somente poderia ser excluída da base do cálculo do tributo se fosse efetivamente caracterizada como área de preservação permanente nos exatos termos do artigo 2° do Código Florestal ou como área de reserva legal, à luz do artigo 16 do mesmo Código, o que não se verificou na hipótese dos autos.
Assim, a decisão recorrida deve ser mantida por seus próprios fundamentos
Por todo o exposto, estando a Notificação de Lançamento em consonância com os dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, pelas razões de fato e de direito acima esposadas.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Rayd Santana Ferreira
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(assinado digitalmente) 

Rayd Santana Ferreira ­ Relator  

 

 

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Cleberson Alex Friess, 
Matheus Soares Leite, Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Rayd Santana Ferreira, Marialva 
de Castro Calabrich Schlucking, Andrea Viana Arrais Egypto, Luciana Matos Pereira Barbosa 
e Miriam Denise Xavier.  

Relatório 

FELIX  TUBINO  GUERRA,  contribuinte,  pessoa  física,  já  qualificado  nos 
auto  do  processo  em  referência,  recorre  a  este Conselho  da  decisão  da Turma  da Delegacia 
Regional de Julgamento, que julgou procedente o lançamento fiscal, referente ao Imposto sobre 
a  Propriedade  Rural  ­  ITR,  em  relação  ao  exercício  em  questão,  conforme  Notificação  de 
Lançamento e demais documentos que instruem o processo. 

Trata­se de Notificação de Lançamento, lavrada nos moldes da legislação de 
regência,  contra o  contribuinte  acima  identificado,  constituindo­se crédito  tributário no valor 
consignado na folha de rosto da autuação, decorrente do arbitramento do valor da terra nua ­ 
VTN. 

Inconformado  com  a  Decisão  recorrida,  o  contribuinte  apresentou  Recurso 
Voluntário  procurando  demonstrar  a  total  improcedência  da  Notificação,  desenvolvendo  em 
síntese as seguintes razões. 

Após breve relato das fases processuais, bem como dos fatos que permeiam o 
lançamento, reitera as razões da impugnação, suscitando que deve ser excluído do cálculo do 
imposto a área de matas nativas. 

Esclarece  ser  incabível  a  inclusão  do  valor  correspondente  as  arvores  das 
matas nativas ao valor da terra nua ­ VTN. 

Aduz que no tocante a exclusão da mata nativa, localizada dentro do Bioma 
Mata Atlântica já foi normalizado internamente por Instrução na Receita Federal. Dai por que a 
mata nativa está excluída da base de cálculo ou valor tributável do ITR. Porém, infelizmente, o 
acórdão  recorrido  não  se  refere  a  esta  instrução  normativa,  mas  apenas  alega  que  florestas 
nativas passaram a ser isentas apenas a partir da Lei n° 11.428, de 22 de dezembro de 2006, 
discordando desta tese. 

Afirma  ter  apresentado  laudo  técnico  apto  a  comprovar  suas  alegações, 
citando vasta legislação, doutrina e jurisprudência. 

Por  fim,  requer  o  conhecimento  e  provimento  do  seu  recurso,  para 
desconsiderar a Notificação de Lançamento, tornando­o sem efeito e, no mérito, a sua absoluta 
improcedência. 

Não houve apresentação de contrarrazões. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Rayd Santana Ferreira ­ Relator 

Presente  o  pressuposto  de  admissibilidade,  por  ser  tempestivo,  conheço  do 
recurso voluntário. 

Versa o presente processo de  lançamento de ofício do  ITR do exercício em 
questão, efetuado com base nos dados informados na Declaração do ITR ­ DIAC/DIAT, onde 
foi modificado o valor da  terra nua declarado pelo valor do Laudo Técnico de Verificação e 
Estimativa apresentado pelo contribuinte em atendimento ã intimação. 

Na análise das peças do presente processo, o contribuinte  invoca a hipótese 
de  erro  de  fato,  pretendendo  que  seja  reconhecida  a  existência  da  área  de  floresta  nativa  e, 
conseqüentemente, a sua exclusão do computo do cálculo do VTN. 

Assim,  cabe  analisar  a  hipótese  de  erro  de  fato,  observando­se  aspectos  de 
ordem legal. Caso fosse negada essa oportunidade ao contribuinte, estaria sendo ignorado um 
dos princípios fundamentais do Sistema Tributário Nacional, qual seja, o da estrita legalidade 
e, como decorrência, o da verdade material. 

Porém,  na  hipótese  levantada,  o  lançamento  regularmente  impugnado 
somente poderá ser alterado, nos termos do art. 145, inciso I, do CTN, em caso de evidente erro 
de fato, devidamente comprovado através de provas documentais hábeis e idôneas. 

Tendo em vista que a matéria no  âmbito deste Conselho Administrativo de 
Recursos  Fiscais  (CARF)  é  recorrente,  cumpre  tecer  alguns  breves  esclarecimentos  antes  de 
adentrar na questão especificamente debatida nestes autos. 

De  fato,  como  é  cediço,  o  imposto  sobre  a  propriedade  territorial  rural,  de 
competência da União, na forma do art. 153, VI, da Constituição, incide nas hipóteses previstas 
no art. 29 do Código Tributário Nacional, ora trazido à baila, in verbis: 

Art.  29.  O  imposto,  de  competência  da  União,  sobre  a 
propriedade  territorial  rural  tem  como  fato  gerador  a 
propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, 
como  definido  na  lei  civil,  localizado  fora  da  zona  urbana  do 
Município. 

À guisa do disposto pelo Código Tributário Nacional, a União promulgou a 
Lei Federal n.º 9.393/96, que, na esteira do estatuído pelo art. 29 do CTN, instituiu, em seu art. 
1º, como hipótese de incidência do tributo, a “propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel 
por natureza, localizado fora da zona urbana do município”. 

Sem adentrar especificamente na discussão a respeito da eventual ampliação 
do  conceito  de  propriedade  albergado  pela  Constituição  Federal  pelo  disposto  nos  artigos 
citados, ao incluírem como fato gerador do ITR o domínio útil e a posse (cum animus domini), 
tema que não releva na análise do presente recurso, verifica­se que não há qualquer discussão a 
respeito da incidência do tributo no que toca às áreas de preservação permanente ou de reserva 
florestal legal. 

Com  efeito,  muito  embora  em  tais  áreas  a  utilização  da  propriedade  deva 
observar  a  regulamentação  ambiental  específica,  disso  não  decorre  a  consideração  de  que 
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referida parcela do imóvel estaria fora da hipótese de incidência do ITR. Isso porque, como se 
sabe, o direito de propriedade, expressamente garantido no inciso XXII do art. 5º da CF, possui 
limitação constitucional assentada em sua função social (art. 5º, XIII, da CF). 

Nesse sentido, consoante salienta Gilmar Mendes (et. al.), possui o legislador 
uma  relativa  liberdade  para  conformação  do  direito  de  propriedade,  devendo  preservar, 
contudo, “o núcleo essencial do direito de propriedade, constituído pela utilidade privada e, 
fundamentalmente, pelo poder de disposição. A vinculação social da propriedade, que legitima 
a imposição de restrições, não pode ir ao ponto de colocála, única e exclusivamente, a serviço 
do  Estado  ou  da  comunidade.”  (MENDES,  Gilmar  Ferreira  (et.  al.).  Curso  de  direito 
constitucional. 4ª ed. São Paulo: Saraiva, 2009. p. 483). 

No que atine à regulação ambiental, deste modo, verifica­se que a legislação, 
muito  embora  restrinja  o  uso  do  imóvel  em  virtude  do  interesse  na  preservação  do  meio 
ambiente  ecologicamente  equilibrado,  na  forma  como  estabelecido  pela  Constituição  da 
República, não elimina as faculdades de usar, gozar e dispor do bem, tal como previstas pela 
legislação cível. 

Com fundamento no exposto, não versando os autos sobre hipótese de não­
incidência do tributo, mas, sim, de autêntica isenção ou, como querem alguns, redução da base 
de cálculo do ITR, dispôs a Lei Federal n.º 9.393/96, em seu art. 10, o seguinte: 

Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo 
contribuinte,  independentemente  de  prévio  procedimento  da 
administração  tributária,  nos  prazos  e  condições  estabelecidos 
pela  Secretaria  da  Receita  Federal,  sujeitando­se  a 
homologação posterior. 
§ 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar­se­á: 
(...) 
II ­ área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas: 

a)  de  preservação  permanente  e  de  reserva  legal,  previstas  na 
Lei nº 4.771, de 15 de  setembro de 1965,  com a  redação dada 
pela Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989 

Havendo  referido  dispositivo  legal  feito  expressa  referência  a  conceitos 
desenvolvidos em outro ramo do Direito, mais especificamente no que toca à seara ambiental, 
oportuno  se  faz  recorrer  ao  arcabouço  legislativo  desenvolvido  neste  campo  específico,  na 
forma indicada pelo art. 109 do CTN, para o fim de compreender, satisfatoriamente, o que se 
entende por áreas de preservação permanente e de reserva legal, estabelecidas como hipótese 
de isenção do ITR (redução do correspondente aspecto quantitativo). 

A  respeito  especificamente  da  chamada  “área  de  preservação  permanente” 
(APP),  dispõe  o  Código  Florestal,  Lei  n.º  4.771/65,  atualmente  regulada,  também,  pelas 
Resoluções CONAMA n. 302 e 303 de 2002, o seguinte: 

Art. 2° Consideram­se de preservação permanente, pelo só efeito 
desta  Lei,  as  florestas  e  demais  formas  de  vegetação  natural 
situadas: 
a) ao  longo dos  rios  ou  de  qualquer  curso  d'água desde  o  seu 
nível mais alto em faixa marginal cuja largura mínima será: 
1 ­ de 30 (trinta) metros para os cursos d'água de menos de 10 
(dez) metros de largura;  
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2 ­ de 50 (cinquenta) metros para os cursos d'água que tenham 
de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros de largura;  
3 ­ de 100 (cem) metros para os cursos d'água que tenham de 50 
(cinquenta) a 200 (duzentos) metros de largura;  
4 ­ de 200 (duzentos) metros para os cursos d'água que tenham 
de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros de largura;  
5  ­  de  500  (quinhentos)  metros  para  os  cursos  d'água  que 
tenham largura superior a 600 (seiscentos) metros;  
b) ao  redor das  lagoas,  lagos ou  reservatórios d'água naturais 
ou artificiais;  
c) nas nascentes, ainda que intermitentes e nos chamados "olhos 
d'água", qualquer que seja a sua situação topográfica, num raio 
mínimo de 50 (cinquenta) metros de largura;  
d) no topo de morros, montes, montanhas e serras;  
e) nas encostas ou partes destas, com declividade superior a 45°, 
equivalente a 100% na linha de maior declive; 
 f) nas restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de 
mangues;  
g) nas bordas dos  tabuleiros ou chapadas, a partir da  linha de 
ruptura  do  relevo,  em  faixa  nunca  inferior  a  100  (cem) metros 
em projeções horizontais;  
h)  em  altitude  superior  a  1.800  (mil  e  oitocentos)  metros, 
qualquer que seja a vegetação 
Parágrafo único. No caso de áreas urbanas, assim entendidas as 
compreendidas  nos  perímetros  urbanos  definidos  por  lei 
municipal,  e  nas  regiões  metropolitanas  e  aglomerações 
urbanas, em todo o território abrangido, observarseá o disposto 
nos  respectivos  planos  diretores  e  leis  de  uso  do  solo, 
respeitados os princípios e limites a que se refere este artigo. 

Art.  3º  Consideram­se,  ainda,  de  preservação  permanente, 
quando assim declaradas por ato do Poder Público, as florestas 
e demais formas de vegetação natural destinadas: 
a) a atenuar a erosão das terras;  

b) a fixar as dunas;  
c) a formar faixas de proteção ao longo de rodovias e ferrovias;  
d)  a  auxiliar  a  defesa  do  território  nacional  a  critério  das 
autoridades militares;  
e) a proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico 
ou histórico;  
f) a asilar exemplares da fauna ou flora ameaçados de extinção;  
g)  a  manter  o  ambiente  necessário  à  vida  das  populações 
silvícolas;  
h) a assegurar condições de bem­estar público. 
§  1°  A  supressão  total  ou  parcial  de  florestas  de  preservação 
permanente  só  será admitida  com prévia autorização do Poder 
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Executivo Federal, quando  for necessária à execução de obras, 
planos, atividades ou projetos de utilidade pública ou  interesse 
social. 
§  2º  As  florestas  que  integram  o  Patrimônio  Indígena  ficam 
sujeitas ao regime de preservação permanente (letra g) pelo só 
efeito desta Lei 

Verifica­se, à luz do que se extrai dos artigos em referência, que a legislação 
considera  como  área de  preservação permanente,  trazendo à baila  a  lição de Edis Milaré,  as 
“florestas e demais formas de vegetação que não podem ser removidas, tendo em vista a sua 
localização  e  a  sua  função  ecológica”  (MILARÉ,  Edis.  Direito  do  ambiente:  doutrina, 
jurisprudência, glossário. 5ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2007. p. 691). 

Vale  notar,  nesse  sentido,  que  nas  áreas  de  preservação  permanente, 
consoante esclarece o disposto pelo §1º do art. 3º, citado supra, não há qualquer possibilidade 
de supressão das florestas, apenas excetuada tal regra nos casos de execução de obras, planos, 
atividades ou projetos de utilidade pública ou interesse social. 

Não  se  confunde  com  a  área  de  preservação  permanente,  no  entanto,  a 
chamada  área  de  reserva  legal,  ou  reserva  florestal  legal,  cujos  contornos  são  estabelecidos 
igualmente  pelo  Código  Florestal,  mais  especificamente  em  seu  art.  16,  que,  na  redação 
vigente, isto é, com a redação que lhe foi dada pela MP 2.166­67/ 2001 (vide legislação). 

Após  às  considerações  encimadas,  vejamos  o  entendimento  exarado  pela 
decisão de piso, in verbis: 

9.  Analisando  os  argumentos  do  contribuinte,  cabe  esclarecer 
que  terra  nua  é  o  imóvel  por  natureza  e  compreende  os 
elementos  solo  (terra),  matas  nativas,  florestas  naturais  e 
pastagens naturais. Logo, no valor da terra nua ­ VTN, além do 
valor do solo (terra), devem estar agregados ou computados os 
valores atinentes as matas nativas, florestas naturais e pastagens 
naturais,  independentemente  da  localização,  se  em  área 
tributável ou não tributável. Essa distinção entre área tributável 
e não tributável ­ não é considerada quando da determinação do 
VTN, mas sim tão­somente quando do cálculo do VTNt. 
10.  A  base  de  cálculo  do  ITR  e  a  forma  de  apuração  do  VTN 
tributável  encontram  previsão  nos  artigos  10  e  11  da  Lei  n.° 
9.393/1996, que assim dispõem: 
(...) 
11.  Portanto,  segundo  o  dispositivo  acima  mencionado, 
considera­se Valor da Terra Nua, o valor do imóvel, excluídos os 
valores  relativos  a  construções  e  benfeitorias,  culturas 
permanentes e temporárias, pastagens cultivadas e melhoradas e 
florestas  plantadas.  Assim,  o  valor  das  florestas  nativas  de 
acordo  com  o  dispositivo  legal  mencionado  integram  o  VTN. 
Somente com a edição da Lei n° 11.428, de 22 de dezembro de 
2006, as florestas nativas passaram a ser isentas. 

Pois bem, em seu recurso, o Recorrente pede que a área de “Floresta Nativa”, 
caso não considerada  isenta, que seja considerada “área de preservação permanente” para os 
efeitos do cálculo do ITR. 
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Ocorre,  todavia,  que  no  ano  do  fato  gerador  do  tributo,  a  área  de 
“floresta  nativa”  somente  poderia  ser  excluída  da  base  do  cálculo  do  tributo  se  fosse 
efetivamente caracterizada como área de preservação permanente nos exatos termos do 
artigo 2° do Código Florestal ou como área de reserva legal, à luz do artigo 16 do mesmo 
Código, o que não se verificou na hipótese dos autos. 

Assim, a decisão recorrida deve ser mantida por seus próprios fundamentos 

Por  todo  o  exposto,  estando  a Notificação  de  Lançamento  em  consonância 
com  os  dispositivos  legais  que  regulam  a matéria, VOTO NO SENTIDO CONHECER DO 
RECURSO VOLUNTÁRIO e, no mérito, NEGAR­LHE PROVIMENTO, pelas razões de fato 
e de direito acima esposadas. 

É como voto. 

(assinado digitalmente) 

Rayd Santana Ferreira 
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